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Concurso limitado sem apresentação de candidaturas £

Concurso limitado urgente £

Processo por negociação £

Processo por negociação com publicação prévia de anúncio £

Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio £

Processo por negociação urgente £

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço — 70%;

2 Garantia de boa execução — 30%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 16 /11 /2006.

Custo: 1050 euros, acrescidos de IVA à taxa legal. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
A entrega dos documentos que formam o processo de concurso ocorrerá mediante

prova de pagamento, efectuada na Tesouraria da CP, sita na Calçada do Duque, 20,

1249-109 Lisboa. Os processos só podem ser adquiridos mediante indicação dos

elementos fiscais das empresas, tais como: nome completo, morada e número de

contribuinte.

Os elementos solicitados serão fornecidos no prazo de seis dias úteis a contar da

data de recepção do respectivo pedido (carta ou fax).

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

11 /12 /2006
Hora: até às 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas. Só poderão intervir

no acto do concurso as pessoas, que para o efeito, estiverem devidamente creden-

ciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de intervenção do titular

de empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade e, no caso

de intervenção dos representantes de empresas em nome individual, de sociedades

ou de agrupamentos de empresas, a exibição dos respectivos bilhetes de identidade

e de uma credencial passada pela empresa em nome individual, sociedade ou agru-

pamento da qual conste o nome e número do bilhete de identidade do(s)

representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 12 /12 /2006
Hora: 10 horas e 30 minutos. Local: indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Em IV.3.3) a data indicada refere-se ao limite para a entrega das propostas.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

27 de Outubro de 2006. — Pelo Conselho de Gerência da CP, Paulo
Magina. 3000218384

CENTRO DE APOIO SOCIAL DE OLIVAL (OURÉM)

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Centro de Apoio Social de Olival Direcção

(Ourém)

Endereço Código postal
Rua de Ourém, 11 2435-455

Localidade/Cidade País
Olival — Ourém Portugal

Telefone Fax
249581020 249581020

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para a empreitada de «Construção do lar de idosos do Centro
de Apoio Social de Olival — Ourém, no lugar de Aldeia Nova».

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Construção de um edifício destinado a lar de idosos, destinado a receber 30 utentes.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Rua de São Domingos, 34, Aldeia Nova, freguesia de Olival, Ourém.

Código NUTS
PT16C CONTINENTE CENTRO — MÉDIO TEJO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.52.14-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos43.23.32.22-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
Construção do Lar de Idosos de Aldeia Nova, tratando-se de um edifício constituí-
do por três pisos, nomeadamente:
Rés-do-chão:
Átrio, sala de espera;
Recepção, gabinete administrativo, sala de reuniões e gabinete do director;
Sala de pessoal, instalação sanitária com duche;
Gabinete médico, instalação sanitária com duche, farmácia;
Material de limpeza;
3 instalações sanitárias para: masculino, feminino e total acesso;
Sala de estar subdividida, sala de actividades, terraço;
5 quartos duplos e 5 quartos individuais, todos eles com instalação sanitária de
serviço;
1 instalação sanitária com ajuda;
Zona de sujos e rouparia;
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Sala de estar e copa.
Piso -1:
Cozinha (prep./alimentos, confecção, lavagem, despensa, despensa de dia, arrumo/
utensílios, copa);
Lavandaria (lavagem/secagem, engomadoria, arrumos e expediente);
Instalações sanitárias;
5 quartos duplos e 5 quartos individuais, todos eles com instalação sanitária com-
pleta;
Zona de sujos e rouparia;
Sala de estar e copa.
Piso -2:
Arrumos;
Arranjos exteriores.
Preço base do concurso: 806 103,68 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 540 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5% do preço total da adjudicação, com exclusão do IVA.
Será exigido reforço (5%) no momento do pagamento.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
O financiamento será assegurado através de capitais próprios e, em caso de aprova-
ção, por financiamento resultante da candidatura ao Programa de Alargamento da
Rede de Equipamentos Sociais.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
A concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas
exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do
agrupamento possuam condições legais relativas ao exercício da actividade de em-
preiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os
requisitos exigidos no n.º 15 do programa de concurso.
A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da pro-
posta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente, perante o
Centro de Apoio Social de Olival, pelo pontual cumprimento de todas as obriga-
ções emergentes da proposta.
No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,
estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modali-
dade de concurso externo, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
a) Os titulares do alvará de construção, emitido pelo Instituto dos Mercados de
Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), com a classificação como
empreiteiro geral de edifícios de construção tradicional, de acordo com o estabele-
cido no n.º 4 artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, 1.ª categoria,
em classe correspondente ao valor da proposta, ou a 4.ª subcategoria da 1.ª catego-
ria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta, e as 1.ª, 5.ª e
6.ª subcategorias da 1.ª categoria, as 1.ª e 12.ª subcategorias da 4.ª categoria e a 2.ª
subcategoria da 5.ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que
respeite, no caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3 do pro-
grama de concurso;
b) Relativamente à capacidade económica e financeira, o cumprimento cumulativo
dos seguintes indicadores, referente ao exercício de 2004.
Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto:

Classes

2 a 5        6 a 9

Liquidez geral (percentagem) >= ...................................... 105,00 105,00
Autonomia financeira (percentagem) >= ..........................  8,00 10,00

c) A capacidade técnica será avaliada de acordo com os seguintes factores, que os
concorrentes deverão satisfazer cumulativamente:
a) Comprovação de execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra
posta a concurso, de valor não inferior a 400 000 euros;
b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-
prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na
empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Remeta-se para os n.os 6.1 a 6.3, 15.1 a 15.7 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Remeta-se para a alíneas j) — 1 do n.º 15 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Remeta-se para as alíneas: a1) do ponto 6.2, e), f), g) e h) e n.º 2 da j) do n.º 15.1
do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço — 60%;
2 Valia técnica — 40%.
Os subcritérios de apreciação das propostas estão definidos no ponto 21 do pro-
grama de concurso.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo de concurso n.º 1/2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 25 /11 /2006.

Custo: 400 euros (mais IVA). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Pagamento em dinheiro ou por meio de cheque dirigido à ordem do Centro de
Apoio Social do Olival.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

09 /12 /2006
Hora: 18 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, podendo apenas nele intervir
os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 9 horas e 30 minutos. Local: Edifício Sede do Centro de Apoio Social do
Olival, Rua de Ourém, 11, 2435-455 Olival.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

8 de Outubro de 2006 — Os Membros da Direcção: António Pinto
de Abreu — Adelino Manuel Ribeiro Henriques — Albino Henriques
de Faria. 1000306571

FUNDAÇÃO MUSEU DO DOURO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Fundação Museu do Douro Presidente do Conselho

de Administração

Endereço Código postal
Rua dos Camilos, Edifício Casa 5050-272

do Douro, 4.º piso




